
PREFEITURA HUNI CI Pa DE ECHWORA
ESTADO DESÃO PAULO

DECRETO NO 042/2008

Dispõe sobre abertura de crédito ;adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00
(Cinqüenta mil reais).

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal de Echaporã, Comarca de

Assim Estado de São Paulo no uso das atribuições que Ihe são

conferidas porlei

DECRETA
Art. lo - Fica aberto na contadoria da

Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00
(Cinqüenta mil reais), destinado as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - As despesas decorrentes do artigo
anterior serão provenientes de repassa da Secretaria de Agricultura e Abastecimento no
valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), conforme lei n' 1 .551/2008.

Art. 3o Este decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

05 de novembro de 2008

OSVALDO BEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na mesma data supra

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechapora@gmail.com

llllilllliiillllliili 1111111111111 lli iiiilii i:il iiil iiiiil:iiiiiiiiilãiiiãilãêüãi
 
cód. Dotação Descrição Vagar

315 2060500092.028-339030 Material de Consumo 5Q.000.00
Total............. 50.0QO.üa


